
Protocolo 0066223735

Portaria nº 8616 de 07 de novembro de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 2761 SESAU-NDC (0066044685) e, conforme constam no Processo n. 0036.051021/2025-

42,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e

publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que

regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992; e a Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021,

publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de

Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

IVANIA ARAUJO LACERDA

Matricula: ******544 Data Admissão: 23/08/2017

Função/Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM/ TÉCNICO DE SERVIÇOS EM SAÚDE

Lotação: HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIAO

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

05 23/08/2023 - 22/08/2025 23/08/2025

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0066228679

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E

LICITAÇÕES - SUPEL

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 222/2025/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90248/2025

Data da Homologação: 30/10/2025 Processo nº 0029.019161/2025-15

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

1. CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

1.1. A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

2. CLÁUSULA II – DO OBJETO

2.1. REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios para confecção e oferta de

alimentação escolar ao alunado das unidades executoras da Rede Estadual de Ensino, visando atender as

necessidades da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC.

3. CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário

Oficial do Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante

pesquisa de mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n°

28.874/2024.
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4. CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO

PARTICIPANTE

4.1. A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado

de Rondônia após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –

SUPEL.

4.2. A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n°

28.874/2024, em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

4.3. As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no

art. 86, § 7°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

4.4. O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá

exceder ao limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

5. CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como

pactuado, observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações

junto aos fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

5.2. Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de

Preços - ARP, admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas

hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

5.3. A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do

pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e

a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.

5.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado

no mercado o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo

mercado será liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do

art. 134, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

5.5. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato

superveniente, o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena

de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital,

nos termos do art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

5.5.1. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n°

28.874/2024, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para

que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço

registrado na ata.

5.6. Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que

prejudique o cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores

praticados no mercado.

5.6.1. O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços,

poderá liberar o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições

ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive

quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

5.6.2. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem

formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão

dos preços contratados.
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5.7. O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n°

28.874/2024, poderá ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do

fornecedor.

5.7.1. O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n°

28.874/2024, também poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições

previstas na Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior

aqueles praticados no mercado ou sofrer sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu

Capítulo VIII.

6. CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

6.1. Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos

demais licitantes que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser

incluído na respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

6.2. O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n°

28.874/2024.

6.3. A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

6.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente

será utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

6.5. Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

7. CLÁUSULA VII - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

7.1. As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do

objeto, como também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do

registro, encontram-se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

7.2. É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

7.3. A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão

participante, durante a vigência desta ata.

7.4. Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de

mercado, inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços

registrados.

7.5. A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou

oriundos de outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas

nos arts. 184 ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

8. CLÁUSULA VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles

poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à

Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

8.2. Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá

efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

8.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao

Decreto Estadual n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas

complementares e às disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e,

especialmente, aos casos omissos.

8.4.  Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem

como, os ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

9. CLÁUSULA IX - DO FORO
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9.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO,

excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

Item

da

ata

Especificação Unid
Consumo

estimado
Marca

Percentual

de

desconto

Empresa

detentora

1

ÓLEO VEGETAL DE SOJA - Comestível, refinado, obtido

de matéria prima vegetal (soja), sem colesterol e sem

gorduras trans, aspecto límpido e isento de oxidação

impurezas, cor e odor característicos, isento de ranço e

substâncias estranhas. Embalagem plástica resistente,

íntegra, isenta de ruptura ou amassados e transparente

que garanta a integridade do produto e conter a

rotulagem nutricional obrigatória, apresentar

externamente os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote, data de

fabricação. Validade mínima de 09 (nove) meses a

contar da data de entrega do produto. Embalagem com

900ml.




MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA E ALTO ALEGRE.

UND 4337 PROPRIA 10,00%
COMERCIAL

VN LTDA

2

ÓLEO VEGETAL DE SOJA - Comestível, refinado, obtido

de matéria prima vegetal (soja), sem colesterol e sem

gorduras trans, aspecto límpido e isento de oxidação

impurezas, cor e odor característicos, isento de ranço e

substâncias estranhas. Embalagem plástica resistente,

íntegra, isenta de ruptura ou amassados e transparente

que garanta a integridade do produto e conter a

rotulagem nutricional obrigatória, apresentar

externamente os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote, data de

fabricação. Validade mínima de 09 (nove) meses a

contar da data de entrega do produto. Embalagem com

900ml. MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO.

UND 1.514 SOYA 12,00 %)
INOVACAO

LTDA RO

3

ÓLEO VEGETAL DE SOJA - Comestível, refinado, obtido

de matéria prima vegetal (soja), sem colesterol e sem

gorduras trans, aspecto límpido e isento de oxidação

impurezas, cor e odor característicos, isento de ranço e

substâncias estranhas. Embalagem plástica resistente,

íntegra, isenta de ruptura ou amassados e transparente

que garanta a integridade do produto e conter a

rotulagem nutricional obrigatória, apresentar

externamente os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote, data de

fabricação. Validade mínima de 09 (nove) meses a

contar da data de entrega do produto. Embalagem com

900ml.




REGIÃO DO BAIXO MADEIRA.

UND 1.043 PROPRIA 10,00%

COMERCIAL

VN LTDA

RO
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4

ÓLEO VEGETAL DE SOJA - Comestível, refinado, obtido

de matéria prima vegetal (soja), sem colesterol e sem

gorduras trans, aspecto límpido e isento de oxidação

impurezas, cor e odor característicos, isento de ranço e

substâncias estranhas. Embalagem plástica resistente,

íntegra, isenta de ruptura ou amassados e transparente

que garanta a integridade do produto e conter a

rotulagem nutricional obrigatória, apresentar

externamente os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote, data de

fabricação. Validade mínima de 09 (nove) meses a

contar da data de entrega do produto. Embalagem com

900ml. MUNICÍPIOS DE BURITIS, CAMPO NOVO DE

RONDÔNIA, NOVA MAMORÉ (DISTRITO DE

JACINÓPOLIS), PORTO VELHO (DISTRITO DE RIO

PARDO).

UND 7.636 PRÓPRIA 10,00%

COMERCIAL

VN LTDA

RO

5

ÓLEO VEGETAL DE SOJA - Comestível, refinado, obtido

de matéria prima vegetal (soja), sem colesterol e sem

gorduras trans, aspecto límpido e isento de oxidação

impurezas, cor e odor característicos, isento de ranço e

substâncias estranhas. Embalagem plástica resistente,

íntegra, isenta de ruptura ou amassados e transparente

que garanta a integridade do produto e conter a

rotulagem nutricional obrigatória, apresentar

externamente os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote, data de

fabricação. Validade mínima de 09 (nove) meses a

contar da data de entrega do produto. Embalagem com

900ml.




MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS E PIMENTEIRAS.

UND 3.000 PROPRIA 10,00%

COMERCIAL

VN LTDA

RO

6

ÓLEO VEGETAL DE SOJA - Comestível, refinado, obtido

de matéria prima vegetal (soja), sem colesterol e sem

gorduras trans, aspecto límpido e isento de oxidação

impurezas, cor e odor característicos, isento de ranço e

substâncias estranhas. Embalagem plástica resistente,

íntegra, isenta de ruptura ou amassados e transparente

que garanta a integridade do produto e conter a

rotulagem nutricional obrigatória, apresentar

externamente os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote, data de

fabricação. Validade mínima de 09 (nove) meses a

contar da data de entrega do produto. Embalagem com

900ml.




MUNICÍPIOS DE MACHADINHO E VALE DO ANARI.

UND 5.682 SOYA 16,00%

INOVACAO

LTDA

RO
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7

ÓLEO VEGETAL DE SOJA - Comestível, refinado, obtido

de matéria prima vegetal (soja), sem colesterol e sem

gorduras trans, aspecto límpido e isento de oxidação

impurezas, cor e odor característicos, isento de ranço e

substâncias estranhas. Embalagem plástica resistente,

íntegra, isenta de ruptura ou amassados e transparente

que garanta a integridade do produto e conter a

rotulagem nutricional obrigatória, apresentar

externamente os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote, data de

fabricação. Validade mínima de 09 (nove) meses a

contar da data de entrega do produto. Embalagem com

900ml.




MUNICÍPIO DE URUPÁ.

UND 1.427 PROPRIA 10,00%

COMERCIAL

VN LTDA

RO

8

ÓLEO VEGETAL DE SOJA - Comestível, refinado, obtido

de matéria prima vegetal (soja), sem colesterol e sem

gorduras trans, aspecto límpido e isento de oxidação

impurezas, cor e odor característicos, isento de ranço e

substâncias estranhas. Embalagem plástica resistente,

íntegra, isenta de ruptura ou amassados e transparente

que garanta a integridade do produto e conter a

rotulagem nutricional obrigatória, apresentar

externamente os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote, data de

fabricação. Validade mínima de 09 (nove) meses a

contar da data de entrega do produto. Embalagem com

900ml.




MUNICÍPIOS DE PORTO VELHO, CANDEIAS DO JAMARI,

MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS E PIMENTEIRAS E DISTRITO

DO TRIUNFO.

UND 4.917 PROPRIA 10,00%

COMERCIAL

VN LTDA

RO
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9

CARNE BOVINA IN NATURA DE 2ª, CONGELADA, EM

CUBOS DE, NO MÍNIMO, 3X3 CM (PALETA/MÚSCULO

E/OU LOMBO) - Carne de 2º corte, proveniente de

machos da espécie bovina, sadios, abatidos sob

inspeção veterinária e manipulada em condições

higiênicas satisfatórias, livre de parasitas e de qualquer

substância contaminante que possa alterá-la ou

encobrir alguma alteração. Durante o processamento,

deve ser realizada a aparagem (eliminação dos

excessos de gordura, ossos, cartilagem e aponevroses)

e, conter no máximo, 10 % de gordura e no máximo,

3% de aponevroses. Deve ser congelada e transportada

à temperatura de - 12° a - 18° C. Características

organolépticas: Aspecto próprio de cada espécie, não

amolecido e nem pegajoso; Cor própria da espécie

(vermelho vivo), sem manchas esverdeadas; Cheiro e

sabor próprios (sem cheiro desagradável). O produto

não deverá apresentar superfície úmida, pegajosa,

exsudato ou partes flácidas ou de consistência anormal,

com indícios de fermentação pútrida. Embalagem e

peso: o produto deverá estar congelado, sem acúmulos

de água e gelo, em embalagem plástica à vácuo,

transparente, flexível, atóxica, resistente. Embalagem

íntegra, sem sinais de rachaduras na superfície, sem

furos. Não serão aceitas embalagens defeituosas que

exponham o produto à contaminação e/ou

deterioração. Rotulagem: o produto deverá ser rotulado

de acordo com a legislação vigente e deverão estar

impressos de forma clara e indelével as seguintes

informações: Nome e endereço do abatedouro,

constando obrigatoriamente registro no

SIM/SIE/SIF/SISBI- POA; Identificação completa do

produto e do fabricante; Data de fabricação, Lote;

Temperatura para armazenamento e conservação;

Carimbo de inspeção sanitária. Prazo de validade e

prazo máximo para consumo (mínima de 90 dias, a

contar da data de entrega); em pacotes com peso até

2kg.





MUNICÍPIOS DE MACHADINHO E VALE DO ANARI.

KG 19.460 PROPRIA 8,00%
INOVACAO

LTDA RO

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

59.399.650/0001-

02

COMERCIAL

VN LTDA

RUA OITO MIL QUINHENTOS Nº 3429

SETOR 085, JARDIM VITÓRIA
VILHENA/RO

VALDECI

NARDUCI

(69)

99359-

4421

19.634.357/0001-

50

INOVAÇÃO

LTDA
AV JARU, N° 2471, SETOR BNH JARU/RO

CICERO

CARLOS

RIBEIRO

(69)

3535-

3018

GEOVANNA PINHEIRO ALVES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

ADRIANA LARISSA DA SILVA MENDES NASCIMENTO

Segunda-feira, 10 de novembro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/28698
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 10/11/2025, às 15:10

Rondônia, ed.  213 - 121



Diretora Executiva/SUPEL

MÁRCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO


Superintendente Estadual de Licitações/SUPEL

Elaborado por:

SARAH CHRISTINA DE MORAES ALVES

Protocolo 0066025230

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 220/2025/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90026/2025

Data da Homologação: 24/10/2025 Processo nº 0033.017917/2023-61

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

1. CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

1.1. A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

2. CLÁUSULA II – DO OBJETO

2.1. REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de máquinas de lavar e secar roupas, visando

atender as necessidades da Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS.

3. CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário

Oficial do Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante

pesquisa de mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n°

28.874/2024.

4. CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO

PARTICIPANTE

4.1. A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado

de Rondônia após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –

SUPEL.

4.2. A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n°

28.874/2024, em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

4.3. As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no

art. 86, § 7°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

4.4. O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá

exceder ao limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

5. CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como

pactuado, observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações

junto aos fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

5.2. Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de

Preços - ARP, admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas

hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

5.3. A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do

pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e

a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.
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